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TERMO DE REFERÊNCIA
CAPACITAÇÃO EM ATUALIZAÇÃO DA LEI Nº 14.133/2021 –
FORMATO HÍBRIDO


1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
O presente Termo de Referência tem por finalidade subsidiar a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de capacitação técnica voltada à atualização e aplicação prática da Lei nº 14.133/2021, destinada aos servidores públicos do Município de Bom Sucesso do Sul/PR.
A implementação da nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos trouxe alterações substanciais na estrutura das contratações públicas, com ênfase na fase preparatória, governança, gestão de riscos, responsabilização dos agentes públicos e profissionalização da gestão. Tais mudanças demandam capacitação contínua dos servidores envolvidos nas atividades de planejamento, condução de certames e gestão contratual.
A ausência de capacitação adequada implica riscos relevantes à Administração Pública, tais como nulidades procedimentais, responsabilização dos agentes públicos perante órgãos de controle e ineficiência na aplicação dos recursos públicos. Nesse contexto, a capacitação ora pretendida constitui medida de governança e fortalecimento institucional, alinhada aos princípios da eficiência, legalidade e planejamento previstos na Lei nº 14.133/2021.

2. DO OBJETO
Constitui objeto do presente Termo de Referência a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de capacitação técnica em atualização da Lei nº 14.133/2021, destinada a servidores do Município de Bom Sucesso do Sul/PR, a ser executada em formato híbrido, compreendendo atividades remotas e presenciais, com fornecimento de material didático, suporte pedagógico e certificação dos participantes.
A capacitação deverá contemplar carga horária total mínima de 16 (dezesseis) horas, distribuídas entre atividades remotas síncronas e/ou assíncronas, encontro presencial e atividades complementares, de modo a garantir adequada assimilação do conteúdo e aplicação prática pelos participantes.
A etapa presencial deverá possuir carga horária mínima de 4 (quatro) horas, destinada à consolidação prática do conteúdo, por meio de estudos de caso, resolução de dúvidas e simulações aplicadas à realidade da Administração Pública Municipal, sendo vedada a substituição da etapa presencial por atividade exclusivamente remota
O curso deverá ser estruturado para atendimento de até 30 (trinta) servidores municipais, podendo abranger agentes públicos que atuem nas áreas de planejamento, licitações, contratos, controle interno, assessoria jurídica e gestão administrativa.
O conteúdo programático mínimo deverá abranger, de forma integrada e aplicada, os seguintes eixos temáticos: fundamentos e princípios da Lei nº 14.133/2021; planejamento das contratações públicas, incluindo Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência; modalidades licitatórias, critérios de julgamento e modos de disputa; fases do procedimento licitatório, com ênfase em julgamento e habilitação; hipóteses de contratação direta; procedimentos auxiliares; gestão e fiscalização de contratos administrativos; regime sancionatório; e mecanismos de governança e gestão de riscos nas contratações públicas.
A execução deverá ocorrer por meio de metodologia teórico-prática, com abordagem aplicada à realidade da Administração Pública Municipal, incluindo análise de casos concretos, simulações e discussão orientada, garantindo a efetiva capacitação dos participantes para atuação nas rotinas administrativas relacionadas às contratações públicas.

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
A solução a ser contratada deverá consistir na realização de curso estruturado em formato híbrido, contemplando atividades remotas síncronas e assíncronas, bem como encontro presencial para consolidação do conteúdo.
A etapa remota deverá permitir a interação em tempo real entre instrutor e participantes, possibilitando esclarecimento de dúvidas e participação ativa dos servidores, devendo ser assegurado o acesso posterior ao conteúdo ministrado.
A etapa presencial deverá ser destinada ao aprofundamento dos conteúdos, mediante realização de atividades práticas, estudos de caso, simulações de situações reais da Administração Pública e debates orientados.
A solução deverá incluir o fornecimento de materiais de apoio em formato digital, tais como apostilas, modelos operacionais, checklists e compilação de entendimentos relevantes dos órgãos de controle, com vistas à utilização contínua pelos servidores após a conclusão da capacitação.

4. DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
O conteúdo programático deverá abranger, de forma integrada e sistemática, os principais eixos da Lei nº 14.133/2021, contemplando, no mínimo:
A estrutura normativa e os princípios das contratações públicas.
· O planejamento das contratações, incluindo a elaboração de Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência.
· As modalidades licitatórias, critérios de julgamento e modos de disputa.
· As fases do procedimento licitatório, com ênfase em julgamento e habilitação.
· As hipóteses de contratação direta, incluindo dispensa e inexigibilidade.
· Os procedimentos auxiliares previstos na legislação.
· A formação, gestão, fiscalização, alteração e extinção dos contratos administrativos.
· O regime sancionatório aplicável às licitações e contratos.
· Os mecanismos de governança, controle e gestão de riscos nas contratações públicas.




5. DA METODOLOGIA DE EXECUÇÃO
A metodologia deverá adotar abordagem teórico-prática, com integração entre legislação, doutrina e jurisprudência, privilegiando a aplicação prática dos conteúdos no contexto da Administração Pública.
Deverá ser baseada na análise de casos concretos, simulações de processos licitatórios, construção de peças técnicas e discussão orientada de situações enfrentadas no cotidiano administrativo.
A execução deverá considerar as particularidades do Município contratante, permitindo a contextualização do conteúdo às demandas institucionais específicas.

6. DA CARGA HORÁRIA E ESTRUTURA
A capacitação deverá possuir carga horária total mínima de 16 (dezesseis) horas, distribuídas entre atividades remotas, presenciais e complementares.
A fase remota deverá contemplar carga horária mínima de 8 (oito) horas, com aulas distribuídas em encontros que permitam adequada assimilação do conteúdo.
A fase presencial deverá compreender encontro com duração mínima de 4 (quatro) horas, destinado à consolidação prática do aprendizado.
Deverão ser disponibilizadas atividades complementares, com carga horária estimada entre 4 (quatro) e 6 (seis) horas, para estudo individual dos participantes.

7. DOS RESULTADOS ESPERADOS
A contratação visa promover a qualificação técnica dos servidores municipais, contribuindo para a melhoria da qualidade dos processos licitatórios e da gestão contratual.
Espera-se, como resultado, maior segurança jurídica nas contratações, redução de falhas procedimentais, aprimoramento da elaboração de instrumentos como Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, e fortalecimento da governança administrativa.

8. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
A empresa a ser contratada deverá comprovar experiência na prestação de serviços de capacitação na área de Direito Administrativo, especialmente em licitações e contratos administrativos.
O(s) profissional(is) responsável(is) pela execução do curso deverá(ão) possuir formação acadêmica compatível, experiência docente e atuação prática na área, preferencialmente com vivência junto à Administração Pública, assegurando a qualidade técnica do conteúdo ministrado.

9. DOS PARÂMETROS PARA ESTIMATIVA DE PREÇOS
A estimativa de preços deverá ser realizada mediante pesquisa de mercado, considerando contratações similares realizadas por outros entes públicos, valores praticados por instituições especializadas e características do objeto.
Para fins de formação do preço, deverão ser considerados o custo global da capacitação, incluindo todas as etapas de execução, fornecimento de materiais didáticos, certificação dos participantes, estrutura tecnológica para aulas remotas e eventuais custos logísticos relacionados à etapa presencial.
Deverá ser observado o princípio da economicidade, assegurando a compatibilidade do valor estimado com os preços praticados no mercado para serviços de mesma natureza e complexidade.

10. DO PRAZO DE EXECUÇÃO
O prazo de execução deverá ser definido conforme cronograma a ser apresentado pela contratada, contemplando todas as fases da capacitação, desde o planejamento até a emissão dos certificados.
A execução deverá ocorrer em período compatível com as atividades administrativas do Município, podendo ser ajustada conforme necessidade institucional.

11. DO PAGAMENTO
O pagamento será realizado mediante comprovação da execução dos serviços, condicionando-se à apresentação de nota fiscal, relatório de execução e comprovação da participação dos servidores.
Poderá ser adotado pagamento em parcela única ao final da execução ou parcelado conforme as etapas do curso, desde que vinculado ao cumprimento das obrigações contratuais.

12. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL
A execução contratual será acompanhada por servidor designado como fiscal do contrato, responsável por verificar a conformidade dos serviços prestados com as especificações deste Termo de Referência.
A contratada deverá apresentar relatório final detalhado, contendo descrição das atividades realizadas, carga horária executada e relação dos participantes certificados.


13. DO ENQUADRAMENTO LEGAL
A contratação deverá observar as disposições da Lei nº 14.133/2021, podendo ser realizada mediante procedimento competitivo ou contratação direta, conforme justificativa técnica a ser elaborada na fase subsequente.
Na hipótese de contratação direta, deverá ser devidamente demonstrada a inviabilidade de competição, nos termos do art. 74 da Lei nº 14.133/2021.


Bom Sucesso do Sul, 16 de abril de 2026.


MATEUS DALLAGNOL
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
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